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Estado de São Paulo 

N° 	 COMISSÃO'DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 30/2015, de autoria do Edil Mário Marte marinho 
Júnior, institui a meia-entrada em todos os eventos de cultura, esporte, lazer 
e entretenimento para doadores regulares de sangue no Município e dá outras 
providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relatar deste Projeto o Vereador Jessé 

Loures de Moraes, que deverá observar o § 11  devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2' e 3° do mesmo artigo. 

S/d., V de abril de 2015. 	- 
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Estado de São Paulo 

N°  COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Jessé Loures de Moraes 
PL 30/2015 

. Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Mário Marte 
Marinho Júnior, que "Institui a »teia-entrada em todos os eventos de cultura, esporte, lazer e 
entretenimento para doadores regulares de sangue no Município e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto (fls.04/15). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise .da propositura, constatamos que ela está 
condizente com nosso direito positivo, especialmente com o §4° do art. 199 da 
Constituição Federal, que determina o seguinte: 

"Art. 199. (...), 

§ 4°. A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias hanzmros para fins de transplante, pesquisa e 
tratamento, bem conto a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus 
derivados, sendo vedado todo o tipo de comercialização". 

Observamos, ainda, que seguindo as recomendações da Secretaria 
Jurídica desta Casa, o Autor da proposição protocolou uma Emenda, visando estabelecer 
sanção para o caso de descumprimento da norma. Sendo assim, aproveitamos o.ensejo 
para constatar que a referida Emenda está em consonância com nosso direito positivo. 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal do Projeto de Lei n° 
30/2015 e da Emenda n° 01. 

de abril de 2015. 

Josí 

LISBOA DINI 

DOURES DE MORAES 
Membro-Relator a 
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Estado de São Paulo 

N° 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° le ao Projeto de Lei n°30/2015, do Edil Mário Marte 
Marinho Júnio -, institui a meia-entrada em todos os eventos de cultura, 
esporte, lazer e entretenimento para doadores regulares dc sangue no 
município e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 13 de abril de 2015. 
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Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE-CULTURA E ESPORTES 
N° 

SOBRE: a Emenda n* le ao Projeto de Lei n°• 30/2015, dó Edil Mário 
Marte Marinho Júnior, institui a meia-entrada, em todos os eventos de 
cultura, esporte, lazer e entretenimento para doadores, rtgulares de sangue 
no município e dá outras providências. : 

• 	
Pela aprovação. 	 - T 
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ECIRMO EIRADASILVA 
Péesidéiste 
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QNJO-eÃRLøS SILVANO 
MéSro 

ERLEY DIOGO DE ME O 
Membro 
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Estado de São Paulo 

N° 
COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: a Emenda n° le ao Projeto de Lei n°30/2015, do Edil Mário Marte 
Marinho Júnior, institui a meia-entrada em todos os eventos de cultura, 
esporte, làzer e entretenimento para doadores regulares de sangue no 
município e dá outras providências. " 

/ 

Pela aprovação. 

S/C., 13 de abril de 2015. 

FERNANDÓ ALVES LISBOA DINI 71 
Membro  
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